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. .Candidato .Situação

. .1º DEISE SORAIA MARTA DE SOUZA GALVÃO .CLASSIFICADO (A) CR

. .2º VANESSA SANTOS ALVES .APROVADO (A)

. .3º HILMARA SILVA DOS SANTOS .CLASSIFICADO (A) CR

. .Processo: 23007.00005618/2024-78

. .Área de conhecimento: Humanidades, Letras e Artes - Ensino de Língua Inglesa

. .Regime de trabalho: 40h

. .Candidato .Situação

. .1º DANIELLA AVELANEDA ORIGUELA .CLASSIFICADO (A) CR

. .2º RAIAN CARDOSO OLIVEIRA .APROVADO (A)

. .3º CAIO MATHEUS DE JESUS PINHEIRO .CLASSIFICADO (A) CR

. .Processo: 23007.00006483/2024-03

. .Área de conhecimento: Ensino de Ciências e Matemática (Química)

. .Regime de trabalho: 40h

. .Candidato .Situação

. .1º CARINE ALVES DOS SANTOS PEIXOTO .APROVADO (A)

. .2º KELLY DE SANTANA SANTANA .CLASSIFICADO (A) CR

. .3º BRENO DIAS RODRIGUES .CLASSIFICADO (A) CR

. .Processo: 23007.00005658/2024-65

. .Área de conhecimento: Ensino de Ciências e Matemática (Matemática)

. .Regime de trabalho: 40h

. .Candidato .Situação

. .1º SALVADOR CARDOSO SILVA MUNIZ .APROVADO (A)

. .2º TALITA DE JESUS DA SILVA .CLASSIFICADO (A) CR

. .3º WILLIAM COSTA MONTEIRO .CLASSIFICADO (A) CR

. . .Processo: 23007.00005611/2024-73

. CENTRO DE CIÊNCIAS

DA SAÚDE (CCS)

.Área de conhecimento: Ciências Básicas da Saúde

. .Regime de trabalho: 40h

. .Candidato .Situação

. .1º JULIANA SACRAMENTO MOTA DE SOUZA .CLASSIFICADO (A) CR

. .2º LILIANE BARRETO DA SILVA .APROVADO (A)

. .3º HELLEN CRISTINA DA PAIXÃO MOURA .CLASSIFICADO (A) CR

. .Processo: 23007.00006721/2024-76

. .Área de conhecimento: Saúde Mental/Prática de Cuidado em Saúde-Medicina

. .Regime de trabalho: 20h

. .Candidato .Situação

. .1º ITAMAR DE ALMEIDA CARNEIRO .CLASSIFICADO (A) CR

. .2º RAFAEL ANUNCIAÇÃO OLIVEIRA .APROVADO (A)

. .3° VERONICA LIMA SANTOS .CLASSIFICADO (A) CR

. .Processo: 23007.00006316/2024-50

. .Área de conhecimento: Psicopatologia/Humanidades

. .Regime de trabalho: 20h

. .Candidato .Situação

. .1º QUELI NASCIMENTO SANTOS .APROVADO (A)

. .Processo: 23007.00004917/2024-90

. .Área de conhecimento: Psicologia, Educação Especial e Inclusão/ Humanidades

. .Regime de trabalho: 20h

. .Candidato .Situação

. .1º JAQUELINE BRAGA MORAIS CAJAÍBA .APROVADO (A)

. .2º RAFAEL ANUNCIAÇÃO OLIVEIRA .CLASSIFICADO (A) CR

. . .Processo: 23007.00004912/2024-31

. .CANDIDATOS DECLARADOS PRETOS OU PARDOS (PP)

. .NOME .CENTRO .Á R EA DE CO N H EC I M E N T O

. .1º MORGANA GAMA DE LIMA .CCAAB .Ciências Humanas e Sociais Aplicadas -

Metodologia da Pesquisa

. .2º EMERSON DA CRUZ BOMFIM .C E T EC .Engenharia da Computação/Secomp

. .3º CARINE ALVES DOS SANTOS PEIXOTO .CFP .Ensino de Ciências e Matemática

(Química)

. .4º HELEN RODRIGUES ARAÚJO .CETENS .Engenharia de Produção/Engenharias

. .5º RAFAEL ANUNCIAÇÃO OLIVEIRA .CCS .Saúde Mental/Prática de Cuidado em

Saúde-Medicina

. .6º QUECIA SILVA DAMASCENA .C EC U LT .Políticas de Formação, Interculturalidade

Interdisciplinaridade

. .7º LILIANE BARRETO DA SILVA .CCS .Ciências Básicas da Saúde

. .8º SALVADOR CARDOSO SILVA MUNIZ .CFP .Ensino de Ciências e Matemática

(Matemática)

. .9º HELLEN CRISTINA DA PAIXÃO MOURA .CCS .Ciências Básicas da Saúde

. .10º VANESSA SANTOS ALVES .CFP .Docência, Saberes e Práticas Educativas

. .11º RAIAN CARDOSO OLIVEIRA .CFP .Humanidades, Letras e Artes - Ensino de

Língua Inglesa

. .12º RAFAEL ANUNCIAÇÃO OLIVEIRA .CCS .Psicologia, Educação Especial e Inclusão/

Humanidades

. .13º VIVIANE SILVA DOS SANTOS .CFP .Humanidades, Letras e Artes - Linguística

. .14º KELLY DE SANTANA SANTANA .CFP .Ensino de Ciências e Matemática

(Química)

. .15º GRACIETHE DA SILVA DE SOUZA .CFP .Humanidades, Letras e Artes - Linguística

. .16º VERONICA LIMA SANTOS .CCS .Saúde Mental/Prática de Cuidado em

Saúde-Medicina

. .17º TALITA DE JESUS DA SILVA .CFP .Ensino de Ciências e Matemática

(Matemática)

. .18º HILMARA SILVA DOS SANTOS .CFP .Docência, Saberes e Práticas Educativas

. .19º CAIO MATHEUS DE JESUS PINHEIRO .CFP .Humanidades, Letras e Artes - Ensino de

Língua Inglesa

. .20º ESTER DOS SANTOS NUNES .C E T EC .Engenharia da Computação / Secomp

. .CANDIDATO DECLARADO PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PcD)

. .NOME .CENTRO .Á R EA DE CO N H EC I M E N T O

. .Não houve candidato aprovado.

GEORGINA GONÇALVES DOS SANTOS

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 11/2024 - UASG 153103

Número do Contrato: 27/2021.
Nº Processo: 23077.102365/2021-12.
Regime Diferenciado de Contratações. Nº 3/2021. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO
RIO GRANDE DO NORTE. Contratado: 06.927.666/0001-76 - CONSTEM CONSTRUTORA
LTDA. Objeto: Acrescer serviços extras ao contrato de construção do reservatório elevado,
reservatório inferior e rede de distribuição de água do ceres - campus de caicó-ufrn.
Vigência: 13/08/2024 a 17/09/2024. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 2.676.993,07.
Data de Assinatura: 13/08/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 13/08/2024).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 5/2024 - UASG 153103

Número do Contrato: 49/2022.
Nº Processo: 23077.060993/2021-13.
Pregão. Nº 24/2021. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE.
Contratado: 03.159.145/0001-28 - SERVITE EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA. Objeto:
Prorogar o prazo de vigência, por 12 meses, da contratação de pessoa jurídica
especializada na prestação de serviços de apoio administrativo e logístico, com dedicação
exclusiva de mão de obra, para atender demandas da ufrn.. Vigência: 01/09/2024 a
01/09/2025. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 30.273.219,60. Data de Assinatura:
29/08/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 29/08/2024).

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
PREGÃO Nº 36/2023

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada, processo Nº
23077092490202379. , publicada no D.O.U de 26/10/2023 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Pregão Eletrônico SISRP Nº.: 36/2023 - Aquisição de equipamentos energéticos para
atender demandas da UFRN pelo período de 12 (doze) meses. Novo Edital: 09/09/2024 das
08h00 às 11h30 e de14h00 às 17h30. Endereço: Av.sen.salgado Filho, 3000-lagoa Nova-
natal/rn - Prédio da Diretoria de Compras-ufrn Lagoa Nova - NATAL - RNEntrega das
Propostas: a partir de 09/09/2024 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das
Propostas: 20/09/2024, às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br.

ADRIANA DA SILVA CARDOSO
Pregoeira da Ufrn

(SIDEC - 06/09/2024) 153103-15234-2023NE999999

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90006/2024 - UASG 153103

Nº Processo: 23077028885202407. Objeto: Pregão Eletrônico SISRP nº.: 6/2024
- Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de link de comunicação
de dados (rede wan), com gerenciamento proativo e capacidade para prover tráfego de
dados, voz e imagem, atendendo as demandas da Universidade Federal do Rio Grande do
Norte, nos municípios de Natal, Macaíba, Santa Cruz, Currais Novos, Caicó, Nova Cruz e
Macau, no período de 12 (doze) meses.. Total de Itens Licitados: 5. Edital: 09/09/2024 das
08h00 às 11h30 e das 14h00 às 17h30. Endereço: Av.sen.salgado Filho, 3000-lagoa Nova-
natal/rn - Prédio da Cpl, Lagoa Nova - Natal/RN ou
https://www.gov.br/compras/edital/153103-5-90006-2024. Entrega das Propostas: a partir
de 09/09/2024 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 23/09/2024
às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

LEONARDO BELCHIOR SILVA NETO
Pregoeiro da Ufrn

(SIASGnet - 02/09/2024) 153103-15234-2023NE999999

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 945

A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL, no uso de suas atribuições legais
e regimentais estabelecidas no Art. 121 da Resolução nº 017/2021-CONSUNI, de
19/06/2019; CONSIDERANDO o Edital nº 023/2024-PROGESP, publicado no DOU nº 41, de
29/02/2024 Seção 3; CONSIDERANDO o Edital de Homologação nº 58/2024-PROGESP
publicado no DOU 158, de 16/08/2024:

CONVOCA o candidato JOSENILDO SIMÕES DA SILVA, habilitado em Processo
Seletivo Simplificado para o cargo de Professor do Magistério Superior - Temporário, Classe A,
Nível 1, Auxiliar, área Cálculo e Álgebra Linear, com carga horária de 40 (quarenta) horas
semanais, conforme processo 23077.084733/2024-86 para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a
contar desta publicação, apresentar ao Setor de Provimento da Divisão de Provimentos e
Controle de Cargos, para análise, os seguintes documentos necessários para contratação
temporária, nos termos da Lei nº 8.745 de 09/12/1993: a) RG e CPF; b) Título eleitoral;
Comprovante de Quitação eleitoral recente; c) Carteira de reservista (obrigatório apenas no caso
de candidatos de gênero masculino ou militares); d) Diplomas de graduação e/ou pós-graduação,
conforme requisito do edital (frente e verso); e) Certidão de nascimento ou casamento,
conforme o estado civil; f) Comprovante de residência recente; g) Número de inscrição no
PIS/PASEP. A falta de manifestação do candidato no referido prazo implicará em sua renúncia
tácita à referida contratação e à permanência na lista de aprovados no certame prestado.

SOLANGE ÁLVARES DOS SANTOS

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS

DIVISÃO DE CONCURSOS PÚBLICOS

EDITAL Nº 8, DE 6 DE SETEMBRO DE 2024

PRÓ-REITORA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃOCONCURSO PÚBLICO
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas

atribuições, de acordo com o disposto no Decreto Presidencial nº 9.739, de 28/03/2019;
na Portaria Normativa Interministerial nº 316 do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão e do Ministério da Educação, de 19/10/2017; na Resolução nº
93/2021, do Conselho Universitário da UFRGS (CONSUN), torna público que estarão
abertas as inscrições para Concursos Públicos de Provas e Títulos, para a Carreira do
Magistério Superior, com nomeação em conformidade com as disposições da Lei nº 8.112,
de 11/12/1990, conforme abaixo.

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS

DIVISÃO DE CONCURSOS PÚBLICOS

EDITAL Nº 8, DE 6 DE SETEMBRO DE 2024
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1. Das Vagas

. .Cargo .Total .Ampla

Concorrência

.Negros .Pessoas com

Deficiência

. .Professor do Magistério Superior .11 .07 .02 .02

1.1 O total de vagas será para atender as seguintes áreas de conhecimento:
Área: Antropologia, Subárea: Antropologia do Corpo e da Saúde
Requisito de Ingresso: Doutorado em Antropologia ou Antropologia Social ou

Antropologia Cultural e/ou Ciẽncias Sociais.
Nº de vagas: 01 (uma)
Regime de trabalho: Dedicação Exclusiva
Unidade: Instituto de Filosofia e Ciências Humanas
Departamento: Antropologia
Área: Banco de Dados
Requisito de Ingresso: Título de Doutor em Computação ou com outras

denominações, desde que tenham sido emitidos ou reconhecidos por Programas cuja
"Área de Avaliação" na CAPES seja "Ciência da Computação"

Nº de vagas: 01 (uma)
Regime de trabalho: Dedicação Exclusiva
Unidade: Instituto de Informática
Departamento: Informática Aplicada
Área: Ciências Farmacêuticas, Subárea: Farmacognosia
Requisito de Ingresso: Graduação em Farmácia e Doutorado em Ciências

Farmacêuticas ou Química de Produtos Naturais
Nº de vagas: 02 (duas)
Regime de trabalho: Dedicação Exclusiva
Unidade: Faculdade de Farmácia
Departamento: Produção de Matéria-Prima
Área: Cirurgia Veterinária, Subárea: Cirurgia de Cães e Gatos
Requisito de Ingresso: Graduação em Medicina Veterinária e Doutorado na

área de Medicina Veterinária ou Ciências Veterinárias ou Ciência Animal, com tema da
tese de doutorado na subárea de Cirurgia de Cães e Gatos

Nº de vagas: 01 (uma)
Regime de trabalho: Dedicação Exclusiva
Unidade: Faculdade de Veterinária
Departamento: Medicina Animal
Área: Cirurgia, Subárea: Cirurgia Vascular
Requisito de Ingresso: Graduação em Medicina e Título de Doutorado
Nº de vagas: 01 (uma)
Regime de trabalho: Dedicação Exclusiva
Unidade: Faculdade de Medicina
Departamento: Cirurgia
Área: Dança, Subárea: Contemporaneidades e Diversidades Culturais em

Dança
Requisito de Ingresso: Doutorado com tese na área do concurso ou Doutorado

com tese na subárea do concurso
Nº de vagas: 01 (uma)
Regime de trabalho: Dedicação Exclusiva
Unidade: Escola de Educação Física, Fisioterapia e Dança
Departamento: Educação Física, Fisioterapia e Dança
Área: Estratégias Computacionais aplicadas à Biologia Molecular
Requisito de Ingresso: Doutorado em Bioinformática, ou Biologia Molecular, ou

Biologia Celular, ou Genética, ou Bioquímica, ou em áreas correlatas (Microbiologia, ou
Biofísica, ou demais associadas à grande área de Ciências Biológicas I da CAP ES )

Nº de vagas: 01 (uma)
Regime de trabalho: Dedicação Exclusiva
Unidade: Instituto de Biociências
Departamento: Biologia Molecular e Biotecnologia
Área: Medicina Física e Reabilitação/ Fisiatria
Requisito de Ingresso: Graduação em Medicina e Título de Doutorado
Nº de vagas: 01 (uma)
Regime de trabalho: 20 horas
Unidade: Faculdade de Medicina
Departamento: Cirurgia
Área: Medicina, Subárea: Oncologia
Requisito de Ingresso: Graduação em Medicina e Título de Doutorado
Nº de vagas: 01 (uma)
Regime de trabalho: 20h
Unidade: Faculdade de Medicina
Departamento: Medicina Interna
Área: Nutrição de Animais Não Ruminantes, Subárea: Nutrição Animal

Comparada de Não Ruminantes de Importância Econômica (aves, suínos, peixes, equinos,
cães e gatos)

Requisito de Ingresso: Doutorado na área de Produção Animal, Nutrição
Animal, Zootecnia ou Ciência Animal

Nº de vagas: 01 (uma)
Regime de trabalho: Dedicação Exclusiva
Unidade: Faculdade de Agronomia
Departamento: Zootecnia
2. Das Disposições Preliminares
2.1 O concurso visa ao provimento de cargos vagos de Professor do Magistério

Superior, na classe A, denominação Professor Adjunto A, criado pela Lei nº 7.596, de
10/04/1987, pelo Decreto nº 94.664, de 23/07/1987, e pela Lei nº 12.772, de 28/12/2012
ou de acordo com a legislação vigente por ocasião da nomeação.

2.2 De acordo com a Lei nº 12.772, de 28/12/2012, acerca das atribuições do
cargo: "São atividades das Carreiras e Cargos Isolados do Plano de Carreiras e Cargos de
Magistério Federal aquelas relacionadas ao ensino, pesquisa e extensão e as inerentes ao
exercício de direção, assessoramento, chefia, coordenação e assistência na própria
instituição, além daquelas previstas em legislação específica".

2.3 A Resolução n° 93/2021 do CONSUN/UFRGS, o documento de Orientações
Gerais para as Provas, e os documentos de Programas, Disposições e Diretrizes das Provas
de cada área de conhecimento são considerados partes integrantes deste edital, cuja
leitura é obrigatória, estão disponíveis na página da Universidade
https://www.ufrgs.br/progesp/?page_id=46136.

2.4 Eventual impugnação do presente Edital ou de sua alteração deve ser feita
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no Diário Oficial da
União.

2.5 As impugnações, devidamente fundamentadas, previstas neste Edital,
deverão ser protocoladas por peticionamento eletrônico, conforme disposto no subitem
10.3.

3. Das Inscrições
3.1 A divulgação oficial do inteiro teor deste Edital, bem como as informações

referentes a estes Concursos, dar-se-ão por meio de avisos, informativos, editais ou lista
de resultados, exclusivamente no endereço eletrônico informado no item 2.3 deste
edital.

3.2 As inscrições serão realizadas exclusivamente pela Internet, no período de
11/09/2024 à 25/09/2024, horário de Brasília, através do endereço eletrônico informado
no item 2.3 deste edital.

3.3 O pagamento do valor da inscrição deverá ser efetuado em qualquer
agência bancária ou terminal de autoatendimento, impreterivelmente, até o dia
27/09/2024, independentemente de feriado.

3.4 Os valores de inscrição são os seguintes:

. .Cargo .Regime de trabalho .Valores (R$)

. .Professor Adjunto A .Dedicação Exclusiva .262,00

. .Professor Adjunto A .40h .158,00

. .Professor Adjunto A .20h .96,00

. .Professor Assistente A .Dedicação Exclusiva .158,00

. .Professor Assistente A .40h .117,00

. .Professor Assistente A .20h .76,00

3.5 A inscrição do candidato implicará aceitação total e incondicional das
disposições, normas e instruções constantes deste Edital e em quaisquer editais e normas
complementares que vierem a ser publicados com vistas ao concurso público objeto deste
Ed i t a l .

3.6 Para se inscrever, o candidato deverá, obrigatoriamente, ter Cadastro de
Pessoa Física - CPF, documento de identificação e preencher todos os campos do
Formulário de Inscrição.

3.7 O candidato deverá preencher o formulário eletrônico, conferir os dados
digitados e imprimir o seu documento de inscrição. O candidato receberá a confirmação
da inscrição no e-mail informado. A Superintendência de Gestão de Pessoas não se
responsabiliza pelo não recebimento de solicitação de inscrição via internet por motivos
de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas
de comunicação, bem como por outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a
transferência de dados.

3.8 Sugerimos aos candidatos inserir no formulário de inscrição endereço
eletrônico pessoal, e não institucional. A Superintendência de Gestão de Pessoas não se
responsabiliza pelo não recebimento de e-mails em virtude de desativação do endereço
eletrônico informado ou qualquer outro motivo de ordem técnica dos computadores,
falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como por
outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.

3.9 É de inteira responsabilidade do candidato a observância das regras e
critérios de horários para processamento de dados nos respectivos bancos e terminais de
autoatendimento.

3.10 A Superintendência de Gestão de Pessoas, em hipótese alguma,
processará qualquer registro de pagamento com data posterior ao último dia de
pagamento. Havendo qualquer problema com o documento de inscrição para o
pagamento, o candidato deverá entrar em contato com a Superintendência de Gestão de
Pessoas até às 14h do último dia de pagamento, por meio do e-mail
dcp@progesp.ufrgs.br. Não serão aceitas reclamações após o último dia de pagamento das
inscrições.

3.11 O candidato terá sua inscrição homologada somente após o recebimento,
pela Superintendência de Gestão de Pessoas, através do Banco, da confirmação do
pagamento do respectivo valor de inscrição.

3.12 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido
em hipótese alguma, salvo em caso de alteração nas disposições do edital de abertura ou
cancelamento do concurso, por conveniência da Administração.

3.13 Caso efetue pagamento correspondente a mais de uma inscrição na
mesma área de conhecimento do concurso, a(s) taxa(s) não será(o) devolvida(s).

3.14 A Superintendência de Gestão de Pessoas fará a divulgação do Edital de
Homologação das Inscrições em até 05 (cinco) dias úteis após o último dia de pagamento
da inscrição, exclusivamente por meio do endereço eletrônico informado no item 2.3
deste edital.

3.15 As inscrições pagas com cheques sem a devida provisão de fundos serão
automaticamente canceladas. Assim como serão automaticamente canceladas as inscrições
cujos pagamentos tenham sido agendados em terminais de autoatendimento bancário e
que não tenham sido efetivamente pagas dentro do prazo estipulado, independente do
motivo alegado.

3.16 Não haverá isenção total ou parcial do valor de inscrição, exceto nos
casos previstos na Lei nº 13.656, de 30 abril de 2018, publicada no Diário Oficial da União
em 02 de maio de 2018.

3.16.1 A isenção do valor de inscrição é possibilitada ao candidato que estiver
com a inscrição ativa no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal -
CadÚnico, cuja renda familiar mensal per capita de até meio salário-mínimo nacional,
conforme Decreto nº 11.016, de 29/03/2022; e ao candidato que esteja registrado como
doador de medula óssea em entidades reconhecidas pelo Ministério da Saúde.

3.16.2 Para solicitar isenção do valor de inscrição, o candidato deverá proceder
à abertura de processo administrativo por meio de peticionamento eletrônico, conforme
subitem 10.3. Para os casos de doadores de medula óssea, juntamente com a solicitação,
deverá ser anexado, pelo candidato, a Declaração de Cadastro de Doador, que poderá ser
solicitada ao Hemocentro responsável pelo cadastro (Hemocentro da UF do cadastro). No
link http://redome.inca.gov.br/doador/carteirinha-de-doador/ constará informações de
como solicitar a Declaração de Cadastro de Doador. A validação desse documento será
realizada na página http://redome.inca.gov.br/validar-declaracao/, pela Divisão de
Concursos Públicos/SUGESP. Aos candidatos com a inscrição ativa no Cadastro Único para
Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico será verificado junto ao Sistema de
Isenção de Taxa de Concurso - SISTAC se o candidato tem aprovação para isenção da taxa
de inscrição para concursos públicos.

3.16.2.1 Nos casos de envio incompleto, dos dados ou anexos, que inviabilizem
a comprovação, por parte da Divisão de Concursos Públicos/SUGESP, das condições
previstas no item anterior, não será concedido novo prazo para reenvio da solicitação,
resultando no indeferimento da solicitação.

3.16.3 Sem prejuízo das sanções penais cabíveis, o candidato que prestar
informação falsa com o intuito de usufruir da isenção de que trata o subitem 3.16.1 estará
sujeito a:

3.16.3.1 Cancelamento da inscrição e exclusão do concurso, se a falsidade for
constatada antes da homologação de seu resultado;

3.16.3.2 Exclusão da lista de aprovados, se a falsidade for constatada após a
homologação do resultado e antes da nomeação para o cargo;

3.16.3.3 Declaração de nulidade do ato de nomeação, se a falsidade for
constatada após a sua publicação.

3.16.4 Não será aceito o número de protocolo de cadastro nos Programas
Sociais do Governo Federal - CadÚnico, sendo admitido apenas o Número de Identificação
Social - NIS definitivo.

3.16.5 A UFRGS consultará o órgão gestor do CadÚnico e o Ministério da Saúde
para verificar a veracidade das informações prestadas pelo candidato.

3.16.6 O peticionamento eletrônico para solicitação de isenção do valor de
inscrição deverá ser realizado exclusivamente durante o período de inscrição.

3.16.7 A Superintendência de Gestão de Pessoas, em hipótese alguma,
analisará qualquer solicitação de isenção de valor de inscrição peticionada em data fora do
período de inscrição.

3.16.8 A Divisão de Concursos Públicos/SUGESP dará ciência, por e-mail, aos
candidatos que solicitaram isenção do valor de inscrição, no prazo de até 01 dia antes do
último dia de pagamento do referido valor.

3.16.9 O candidato que obtiver isenção deverá seguir os demais procedimentos
deste Edital.

3.17 O candidato que não obtiver isenção do valor de inscrição deverá,
obrigatoriamente, proceder ao pagamento do mesmo até o último dia de pagamento, sob
pena de sua inscrição não ser homologada por falta de pagamento.

3.18 O candidato que necessitar de atendimento e/ou condição especial para
a realização das provas deverá fazer a solicitação com processo administrativo por meio
de peticionamento eletrônico, conforme subitem 10.3.

3.18.1 O peticionamento eletrônico para solicitação de atendimento especial
deverá ser realizado até 05 (cinco) dias úteis após a publicação do cronograma inicial. A
solicitação deverá ser acompanhada por laudo médico (original ou fotocópia autenticada)
que comprove o tipo de necessidade, bem como as condições diferenciadas de que
necessite, para que sejam tomadas as providências necessárias.
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3.18.2 A solicitação de atendimento especial será analisada e atendida dentro
da disponibilidade e da razoabilidade do pedido. O candidato será comunicado, por e-mail,
do atendimento ou não da sua solicitação no prazo de 05 (cinco) dias antes da data de
início do concurso.

3.18.3 Conforme Lei n. º 13.872, de 17 de setembro de 2019, fica assegurado
o direito de as mães amamentarem seus filhos de até 06 (seis) meses de idade durante
a realização das provas, mediante prévia solicitação.

3.18.3.1 A candidata que tiver que amamentar, durante a realização das
provas, deverá fazer sua solicitação conforme o disposto no subitem 3.18 deste Edital,
anexando a certidão de nascimento, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da
publicação do cronograma inicial. Deverá também levar um acompanhante, no dia da
prova, que se identificará e ficará em local designado pelo Departamento encarregado da
realização do concurso, para ser responsável pela guarda da criança.

3.18.3.2 A mãe terá o direito de proceder à amamentação a cada intervalo de
2 (duas) horas, por até 30 (trinta) minutos, por filho. Durante o período de amamentação,
a mãe será acompanhada por fiscal. O tempo despendido na amamentação será
compensado durante a realização da prova, em igual período.

3.19 Para requerer a isenção do pagamento do valor de inscrição no concurso
reaberto para Professor Assistente A, o candidato deverá seguir as normas constantes do
subitem 3.16, durante o período de inscrição.

3.19.1 O candidato que não obtiver isenção do valor de inscrição deverá,
obrigatoriamente, proceder ao pagamento do mesmo até o último dia de pagamento, sob
pena de sua inscrição não ser homologada por falta de pagamento.

3.20 O candidato é responsável pelas informações prestadas no Requerimento
de Inscrição, arcando com as consequências de eventuais erros no seu preenchimento.

3.21 O candidato que se identifica e quer ser reconhecido socialmente em
consonância com sua identidade de gênero, amparado pelo Decreto nº 8.727, de 28 de
abril de 2016, e que desejar ser atendido pelo nome social, deverá fazer a solicitação,
anexando a Carteira de Nome Social, em processo administrativo por meio de
peticionamento eletrônico, conforme subitem 10.3, dentro do período de inscrição.

4. Das Pessoas com Deficiência
4.1 Às pessoas com deficiência (PcD) é assegurado o direito de inscrição nos

Concursos Públicos para provimento de cargos cujas atribuições sejam compatíveis com a
deficiência de que são portadoras, de acordo com o inciso VIII, do Art. 37, da Constituição
Federal, e § 2º do Art. 5º, da Lei nº 8.112, de 11/12/1990, com suas alterações, do
Decreto nº 3.298/1999 e o Parágrafo 1° do Art. 1° do Decreto nº 9.508/2018.

4.2 Consideram-se pessoas com deficiência as pessoas que se enquadrem nas
categorias discriminadas no Art. 4º, do Decreto nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo
Decreto nº 5.296/2004; no Art. 1º da Lei nº 12.764/2012 (Transtorno do Espectro Autista),
na Lei nº 14.126/2021 (Visão Monocular).

4.3 Das vagas destinadas neste Edital, 20% (vinte por cento) serão providas na
forma do § 2º do Art. 5º da Lei nº 8.112, de 11/12/1990 e do Decreto nº 9.508, de
24/09/2018.

4.3.1 Caso o número total de vagas deste edital sofra alterações após a
publicação, considerando a possibilidade de revogação, anulação, retificação ou Resultado
Final sem candidatos aprovados em alguma das áreas de conhecimento, a aplicação do
percentual das cotas que trata o item 4.3 deste edital será aplicado ao novo quantitativo
de vagas.

4.4 Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos inscritos na
condição de Pessoas com Deficiência se o número de vagas constante no edital for igual
ou superior a 05 (cinco). Se vierem a ser abertas novas vagas para as áreas de
conhecimento de que trata este edital, durante o prazo de validade, 20% (vinte por cento)
dessas vagas serão reservadas e serão providas na forma do § 2º do Art. 5º da Lei nº
8.112, de 11/12/1990 e do Decreto nº 9.508, de 24/09/2018.

4.5 As pessoas com deficiência participarão da seleção em igualdade de
condições com os demais candidatos no que se refere a conteúdo de provas, avaliação,
critérios de aprovação, horário e local de aplicação de provas e pontuação mínima exigida,
conforme Art. 2, do Decreto nº 9.508, de 24/09/2018.

4.6 O candidato que se declarar pessoa com deficiência e que desejar
concorrer à reserva especial de vagas deverá escolher a opção "sou pessoa com
deficiência e desejo concorrer à reserva de vagas" no formulário de inscrição, declarando
que a deficiência de que é portador é compatível com o exercício das atribuições do cargo
a que concorre e comprovar, por meio de laudo médico (original), a deficiência de que é
portador.

4.7 O laudo médico (original ou cópia autenticada), emitido a no máximo 12
meses do primeiro dia do período das inscrições, deverá ser enviado à Divisão de
Concursos Públicos, por meio do peticionamento eletrônico, conforme subitem 10.3,
durante o período de inscrição.

4.8 Será facultado ao candidato desistir de concorrer à reserva de vagas,
seguindo as seguintes orientações:

4.8.1 Caso tenha efetuado o pagamento da inscrição e enviado o laudo
médico, deverá proceder à abertura de um processo administrativo por meio de
peticionamento eletrônico, conforme subitem 10.3, exclusivamente durante o período de
inscrição.

4.8.2 Caso tenha efetuado o pagamento da inscrição e não peticionado o laudo
médico, a não entrega acarreta na inscrição homologada para ampla concorrência.

4.8.3 Caso não tenha efetuado o pagamento da inscrição, realizar nova
inscrição sem selecionar a opção "sou pessoa com deficiência e desejo concorrer à reserva
de vagas" dentro do período de inscrição.

4.9 A pessoa com deficiência que necessitar de algum atendimento especial
para a realização de prova deverá fazer a solicitação conforme o subitem 3.18 deste
Ed i t a l .

4.10 O candidato que se declarar pessoa com deficiência, se aprovado no
concurso, figurará em lista específica e também em lista geral de aprovados.

4.11 Os critérios de aprovação para os candidatos que se declararem pessoa
com deficiência são os mesmos para os demais candidatos, conforme o disposto no art. 2,
do Decreto nº 9.508, de 24/09/2018. Esses critérios encontram-se no subitem 8 deste
Ed i t a l .

4.12 Se aprovado e nomeado para o provimento de vaga, o candidato inscrito
como pessoa com deficiência será submetido à avaliação a ser realizada pela Junta Médica
Oficial da UFRGS, a fim de serem apurados a categoria e o grau de sua deficiência, bem
como a compatibilidade dessa deficiência com o exercício das atribuições do cargo a que
concorre.

4.13 O candidato nomeado que tiver a deficiência reconhecida pela Junta
Médica Oficial da UFRGS estará apto a tomar posse no cargo.

4.14 O candidato nomeado, cuja deficiência não for reconhecida pela Junta
Médica Oficial da UFRGS, permanecerá concorrendo somente pela ampla concorrência,
caso seu nome já constar em tal lista na divulgação do Resultado Final no Diário Oficial da
União.

4.15 Não havendo aprovação de candidatos inscritos como pessoa com
deficiência para o preenchimento de vaga(s) para o cargo previsto em reserva especial,
essas serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem geral de
classificação.

4.16 O candidato que se declarar pessoa com deficiência (PcD) concorrerá
concomitantemente às vagas reservadas e às vagas destinadas à ampla concorrência, de
acordo com sua classificação no concurso.

4.17 Em caso de desistência de candidato aprovado em vaga reservada para
pessoa com deficiência, a vaga será preenchida pelo candidato com deficiência
posteriormente classificado.

5. Dos Negros
5.1 Conforme previsto na Lei nº 12.990, de 09/06/2014, e Instrução Normativa

nº 23 do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, de 25/07/2023, 20%
(vinte por cento) do número total de vagas por cargo deste Edital estão reservadas aos
negros.

5.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 5.1 deste Edital
resulte em número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro
subsequente, em caso de fração igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), ou diminuído

para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco
décimos).

5.1.2 Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos negros se
o número de vagas constante no edital for igual ou superior a 3 (três).

5.1.3 Caso aproveitado o banco de aprovados deste Concurso Público, durante
o prazo de validade do mesmo, 20% (vinte por cento) dessas vagas serão reservadas aos
candidatos negros.

5.1.4 Caso o número total de vagas deste edital sofra alterações após a
publicação, considerando a possibilidade de revogação, anulação, retificação ou Resultado
Final sem candidatos aprovados em alguma das áreas de conhecimento, a aplicação do
percentual das cotas que trata o item 5.1 deste edital será aplicado ao novo quantitativo
de vagas.

5.2 Para se inscrever às vagas reservadas aos negros, o candidato, no
formulário eletrônico de inscrição deste Concuso Pública, deve selecionar "Sou
autodeclarado negro e desejo concorrer à reserva de vagas de que trata a Lei nº
12.990/2014", considerando os critérios de raça e cor utilizados pela Fundação Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE

5.2.1 Será facultado ao candidato, até o final do período de inscrição
especificado neste Edital, desistir de concorrer pelo sistema de reserva de vagas. Para isso
o candidato deverá proceder da seguinte forma:

a) Caso tenha efetuado o pagamento da inscrição, deverá proceder à abertura
de um processo administrativo por meio de peticionamento eletrônico, conforme subitem
10.3, durante o período de inscrição.

b) Caso ainda não tenha efetuado o pagamento da inscrição: realizar nova
inscrição sem se autodeclarar negro.

5.3 Serão convocadas para o procedimento de heteroidentificação, realizado
pela Comissão de Heteroidentificação, criada especificamente para este fim, todas as
pessoas optantes pela reserva de vagas aos negros classificadas na fase imediatamente
anterior à realização desse procedimento.

5.3.1 As pessoas que optarem por concorrer às vagas reservadas às pessoas
negras, ainda que tenham obtido nota suficiente para aprovação na ampla concorrência,
e satisfizerem as condições de habilitação estabelecidas em edital deverão se submeter ao
procedimento de heteroidentificação.

5.3.2 O local provável da realização dos procedimentos de heteroidentificação
será presencialmente no Campus Central da UFRGS, no prédio da Reitoria, situado na
Avenida Paulo Gama, nº 110, Bairro Farroupilha/Porto Alegre/RS.

5.3.3 O procedimento de heteroidentificação será filmado e sua gravação será
utilizada na análise de eventuais recursos interpostos contra a decisão da comissão.

5.3.4 A pessoa que não comparecer ao procedimento de heteroidentificação,
ou se recusar a realizar a filmagem, será eliminada do certame, independente da nota
obtida na primeira fase, dispensada a convocação suplementar de pessoas candidatas não
habilitadas.

5.4 A comissão de heteroidentificação utilizará exclusivamente o critério
fenotípico para aferição da condição declarada pela pessoa no certame.

5.4.1 Serão consideradas as características fenotípicas da pessoa ao tempo da
realização do procedimento de heteroidentificação.

5.4.2 Não serão considerados quaisquer registros ou documentos pretéritos
eventualmente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes a confirmação em
procedimentos de heteroidentificação realizados em certames federais, estaduais, distritais
e municipais ou em processos seletivos de qualquer natureza.

5.4.3 Não será admitida, em nenhuma hipótese, a prova baseada em
ancestralidade.

5.5 O candidato poderá interpor recurso, perante a Superintendência de
Gestão de Pessoas, que o remeterá à Comissão Recursal, criada especificamente para este
fim, mediante exposição fundamentada e documentada, contra o resultado do
procedimento realizado pela Comissão de Heteroidentificação, tendo os candidatos o
prazo de 02 (dois) dias úteis subsequentes à divulgação do resultado do procedimento. O
recurso deve ser apresentado por meio de processo administrativo com peticionamento
eletrônico, conforme subitem 10.3, com data de petição dentro do prazo de recurso.

5.5.1 Das decisões da Comissão Recursal não caberá recurso.
5.6 Na hipótese de indeferimento da autodeclaração no procedimento de

heteroidentificação, e instância recursal, a pessoa poderá participar do certame pela
ampla concorrência, desde que possua, em cada fase anterior do certame, nota ou
pontuação suficiente para prosseguir nas demais fases e às vagas reservadas a pessoas
com deficiência, se atenderem a essa condição.

5.7 Na hipótese de indícios ou denúncias de fraude ou má-fé no procedimento
de heteroidentificação, o caso será encaminhado aos órgãos competentes para as
providências cabíveis.

5.7.1 Na hipótese de constatação, pelos órgãos competentes, de fraude ou má-
fé no procedimento de heteroidentificação, respeitados o contraditório e a ampla
defesa:

5.7.1.1 Caso o certame ainda esteja em andamento, a pessoa será
eliminada.

5.7.1.2 Caso a pessoa já tenha sido nomeada, ficará sujeita à anulação da sua
admissão ao serviço ou emprego público, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

5.8 Os candidatos negros aprovados dentro do número de vagas oferecido para
ampla concorrência não serão computados para efeito do preenchimento das vagas
reservadas.

5.9 Em caso de desistência de candidato negro aprovado em vaga reservada, a
vaga será preenchida pelo candidato negro posteriormente classificado.

5.10 Não havendo aprovação de candidatos negros suficientes para
preenchimento total das vagas reservadas, as vagas remanescentes serão preenchidas
pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem de classificação.

6. Da Remuneração Inicial

. .Cargo .Regime de trabalho .Remuneração Inicial (R$)

. .Professor Adjunto A .Dedicação Exclusiva .10.481,64

. .Professor Adjunto A .40h .6.356,02

. .Professor Adjunto A .20h .3.839,21

. .Professor Assistente A .Dedicação Exclusiva .7.312,77

. .Professor Assistente A .40h .4.692,37

. .Professor Assistente A .20h .3.046,99

7. Das Provas
7.1 O concurso será realizado em duas fases:
7.1.1 Primeira fase, à qual poderão se submeter todos os candidatos com

inscrição homologada, resguardado o disposto no art. 21 da Resolução n.º 93/2021 do
CONSUN/UFRGS. A primeira fase consistirá de prova escrita. O candidato deverá obter
nota mínima 7,0 (sete vírgula zero) na média da prova escrita para lograr classificação na
primeira fase.

7.1.2 Segunda fase, à qual poderão se submeter somente os candidatos
aprovados na primeira fase. A segunda fase será composta pela Prova Didática, pelo
Exame de Títulos e Trabalhos, pela Defesa da Produção Intelectual e pela Prova Prática,
quando houver. Serão aprovados para a segunda fase os candidatos mais bem
classificados, até o número máximo de participantes estabelecido pelo Departamento. No
caso de empate na última classificação, considerando o resultado da prova escrita com
duas casas decimais, sem arredondamento, os candidatos empatados serão considerados
aprovados para a segunda fase.

7.1.2.1 Será assegurada aos candidatos inscritos para as reservas de vagas aos
negros e/ou às pessoas com deficiência a classificação para a segunda fase do mesmo
número de candidatos da ampla concorrência, definido pelo departamento interessado, no
documento de Programas, Disposições e Diretrizes para as Provas, observado a nota
mínima 7,0 (sete vírgula zero) na prova escrita.

7.1.2.1.1 Os candidatos inscritos para as reservas de vagas aos negros e/ou às
pessoas com deficiência que obtiverem pontuação suficiente para aprovação na primeira
fase do concurso na ampla concorrência não serão contabilizadas no quantitativo total de
aprovados para as vagas reservadas.
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7.2 O documento de Programas, Disposições e Diretrizes das Provas de cada
área de conhecimento e os Cronogramas Inicial e Final estarão disponíveis exclusivamente
no endereço eletrônico informado no item 2.3 deste edital.

7.3 A lista de notas e a classificação de todos os candidatos participantes da
primeira fase será publicada, através de edital, na página da Universidade, previamente ao
início da segunda fase.

7.4 Os candidatos deverão comparecer ao local designado para as provas
munidos de documento de identidade original, sob pena de exclusão do certame, não
sendo aceitas cópias, ainda que autenticadas.

7.4.1 São considerados documentos válidos: carteiras expedidas pelas
Secretarias de Segurança Pública - Institutos de Identificação, pela Polícia Federal, pelos
Comandos Militares, pelas Polícias Militares e pelos órgãos ou conselhos fiscalizadores de
exercício profissional; Certificado de Reservista; Carteiras Funcionais do Ministério Público;
Carteiras Funcionais expedidas por órgão público que, por Lei Federal, valem como
identidade; Carteira de Trabalho; Passaporte; Carteira Nacional de Habilitação (somente o
modelo expedido na forma da Lei nº 9.503, de 23/09/1997, com fotografia).

7.4.2 Na hipótese de, nos dias de realização das provas, o candidato estar
impossibilitado de apresentar documento de identidade original, por motivo de perda,
roubo ou furto, deverá apresentar documento que ateste o registro de ocorrência em
órgão policial, expedido há, no máximo, 90 (noventa) dias, e será submetido à
identificação especial, compreendendo coleta de dados e de assinaturas.

7.4.3 A identificação especial será exigida também, do candidato cujo
documento de identificação der margem a dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura
do portador.

7.5 No Exame de Títulos serão adotados critérios compensatórios para sujeitos
de direito das ações afirmativas, candidatas (cisgênero ou transgênero) e candidatos
(transgênero) que comprovem gestação, maternidade e/ou adoção nos últimos seis (06)
anos.

7.6 As normas adotadas para a realização das provas desse Edital são regidas
pela Resolução n° 93/2021 do CONSUN/UFRGS, as quais são resumidas, apresentados os
prazos e forma de envio dos documentos, no documento Orientações Gerais para as
Provas, ambos disponíveis no endereço eletrônico informado no item 2.3 deste edital.

8. Dos Resultados
8.1 Para cada uma das modalidades de avaliação, cada candidato terá uma

nota final, a qual será a média aritmética simples dos graus atribuídos pelos 3 (três)
examinadores, calculada até a segunda decimal sem arredondamento.

8.2 Após a avaliação da prova escrita, de acordo com o cronograma do
concurso, o presidente da Comissão Examinadora procederá, em ato público, à abertura
dos envelopes com as planilhas modelo A. A nota final da prova escrita será a média
aritmética simples dos graus atribuídos pelos 3 (três) examinadores, calculada até a
segunda decimal, sem arredondamento.

8.3 A média final classificatória de cada candidato será calculada pela média
aritmética das notas finais da Prova Escrita, Prova Didática, Exame de Títulos e Trabalhos,
Defesa da Produção Intelectual e Prova Prática, se houver, calculada até a segunda
decimal sem arredondamento.

8.4 A média de aprovação para cada candidato será calculada pela média
aritmética das notas finais da Prova Escrita, da Defesa da Produção Intelectual, da Prova
Didática e Prova Prática, se houver, calculada até a segunda casa decimal sem
arredondamento.

8.4.1 Considerar-se-ão aprovados os candidatos que alcançarem média de
aprovação mínima 7 (sete), na escala de 0 (zero) a 10 (dez), e não obtiverem nota final
menor do que 7 (sete), na escala de 0 (zero) a 10 (dez), na Prova Didática e nem nota final
0 (zero) na Defesa da Produção Intelectual e, se houver, na Prova Prática.

8.4.2 Os candidatos que não comparecerem a uma ou mais das modalidades
de avaliação, nos horários estabelecidos no cronograma, estarão automaticamente
desclassificados, não sendo calculadas suas médias finais.

8.4.3 Os candidatos aprovados serão classificados pela média final
classificatória, em ordem decrescente, de modo que o candidato com maior média
ocupará o primeiro lugar.

8.4.3.1 Ocorrendo empate, utilizar-se-ão os seguintes critérios:
8.4.3.1.1 Dar-se-á preferência, para fins de classificação, ao candidato que tiver

idade mais elevada, caso se trate de candidato com 60 (sessenta) anos completos ou mais;
e, para subsequentes desempates, ao candidato que tiver obtido a nota final mais alta na
Prova Didática, no Exame dos Títulos e Trabalhos, na Prova Escrita, na Prova Prática (se
houver) e na Defesa da Produção Intelectual, obedecida esta ordem.

8.4.3.1.2 Para candidatos com até 59 (cinquenta e nove) anos completos, dar-
se-á preferência, para fins de classificação, ao candidato que tiver obtido a nota final mais
alta na Prova Didática e, para subsequentes desempates, no Exame dos Títulos e
Trabalhos, na Prova Escrita, na Prova Prática (se houver) e na Defesa da Produção
Intelectual, obedecida esta ordem; persistindo o empate, terá precedência o candidato de
mais idade.

8.5 Imediatamente após a conclusão dos trabalhos, o presidente da Comissão
Examinadora proclamará o resultado preliminar do concurso. Este resultado, após
conhecimento da Direção da Unidade, será divulgado no endereço eletrônico informado
no item 2.3 deste edital.

8.6 O resultado final do concurso será divulgado em edital onde constará a
nominata dos candidatos aprovados, estando os demais eliminados, de acordo com o
disposto no art. 39 e Anexo II do Decreto nº 9.739, de 28/03/2019.

9. Da Vista das Provas e Dos Recursos
9.1 O candidato poderá solicitar vista de suas provas a partir do momento da

publicação, na página da Universidade, das notas das provas ou da classificação preliminar
da primeira ou da segunda fase do concurso.

9.2 Os recursos e reconsiderações serão relativos às notas das provas ou aos
procedimentos de realização do concurso. Os recursos ou reconsiderações deverão estar
devidamente motivados e justificados, apontando explicitamente as inconformidades do
candidato.

9.2.1 Nos casos de deferimento de recursos interpostos ao resultado da
primeira fase, julgados pela Comissão Examinadora, em que modifique a situação de
candidatos reprovados para aprovados e classificados para a segunda fase, estes serão
adicionados ao cronograma final nas últimas posições, em ordem alfabética, para
apresentação das demais modalidades de avaliação,

9.3 Disposições sobre o processo de elaboração, apresentação, julgamento,
decisão e conhecimento do resultado de recursos encontram-se na Resolução n.º 93/2021
do CONSUN da UFRGS e na página do concurso na opção "Orientações ao Candidato".

9.4 O pedido de vista ou recurso devem ser apresentados por meio de
processo administrativo com peticionamento eletrônico, conforme subitem 10.3, com data
de petição dentro do prazo de recurso.

10. Das Disposições Finais
10.1 As provas do concurso terão início num prazo mínimo de 30 (trinta) dias,

a contar da publicação do presente edital no Diário Oficial da União, conforme Portaria
ME n.° 10.041, de 18/08/2021.

10.2 Não será permitida a participação, em quaisquer das provas do concurso,
de candidato que não esteja presente no início do Ato de Instalação do Concurso.

10.3 A abertura de processos administrativos junto à UFRGS, relativo ao
concurso público objeto deste Edital (isenção da taxa de inscrição, solicitação de
atendimento especial, reserva de vagas para pessoa com deficiência, cancelamento de
inscrição para reserva de vagas, recursos, pedido de vista e reposicionamento de
candidato aprovado para o final da lista de aprovados), serão feitos, exclusivamente, por
meio de peticionamento eletrônico com o cadastro de usuário externo no Sistema
Eletrônico de Informação da UFRGS.

10.3.1 Para que ocorra a liberação do cadastro como usuário externo, o
candidato deverá seguir as instruções disponibilizadas na página eletrônica
https://www.ufrgs.br/conecte-se/?page_id=1536. A solicitação deverá ser realizada com
antecedência mínima de 10 (dez) dias retroativos à data que o candidato queira utilizar o
sistema para peticionar o seu processo.

10.3.2 O cadastro como usuário externo é realizado apenas uma vez e
mantém-se ativo até que o usuário solicite a desativação.

10.3.3 É de inteira responsabilidade do candidato a realização do procedimento
indicado nos subitens 10.3 e 10.3.1.

10.4 O candidato aprovado no concurso público que desejar o
reposicionamento para o final da lista de aprovados deverá realizar a solicitação, por meio
de processo administrativo com peticionamento eletrônico, conforme subitem 10.3, a
qualquer momento antes de sua nomeação, ou, após nomeado, durante o prazo legal para
a posse.

10.4.1 Uma vez solicitado o reposicionamento, o candidato será reposicionado
para o final de todas as listas em que constar aprovado.

10.4.2 O reposicionamento de que trata o subitem 10.4 tem caráter
irreversível, podendo ser solicitado uma única vez.

10.5 A lotação do candidato que vier a ser nomeado em razão de aprovação
em Concurso Público regulado por este instrumento dar-se-á, preferencialmente, no
Departamento responsável pela realização do concurso.

10.5.1 É facultado à UFRGS, respeitando-se a ordem de classificação e o prazo
de validade do Edital de Resultado Final do Concurso Público, propor aos candidatos
aprovados nomeação para lotação em outros campi, em outras Unidades Acadêmicas ou
outras Instituições Federais de Ensino, caso exista vaga na área de conhecimento em que
se deu sua aprovação.

10.6 Incorporar-se-ão a este Edital, para todos os efeitos, quaisquer editais
complementares destes concursos que vierem a ser publicados pela UFRGS.

10.7 O prazo de validade do concurso será de 02 (dois) anos, prorrogável por
igual período no interesse da Instituição, a contar da publicação do resultado final no
Diário Oficial da União.

CARLOS ANDRE BULHOES MENDES

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE ACORDO

Nº Processo: 23079.215748/2024-82
Instrumento Jurídico: Acordo de Parceria.
Partícipes: ASSOCIAÇÃO PARCEIROS DA EDUCAÇÃO, CNPJ: 10.562.521/0001-96, e  a
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (UFRJ), CNPJ 33.663.683/0001-16.
Interveniente: Fundação Universitária José Bonifácio, CNPJ: 42.429.480/0001-50.
Objeto: Desenvolvimento do projeto intitulado LÁ VEM HISTÓRIA. Valor Total: R$
277.200,00 (duzentos e setenta e sete mil, e duzentos reais)
Vigência: O presente Acordo de Parceria para PD&I vigerá a partir da data de sua
assinatura até 31.12.2024.
Data de Assinatura: 04/09/2024.
Fundamento Legal: Lei 10.973/2004, Art. 9º.

EXTRATO DE ENCERRAMENTO

Nº Processo: 23079.023323/2018-09
Instrumento Jurídico: Termo de Encerramento do Termo de Cooperação Nº. 4600571711 -
5850.0107835.18.9.

Partícipes: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. (PETROBRAS), CNPJ: 33.000.167/0001-01, e a
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (UFRJ), CNPJ 33.663.683/0001-16.
Interveniente: FUNDAÇÃO COORDENAÇÃO DE PROJETOS, PESQUISAS E ESTUDOS
TECNOLÓGICOS (COPPETEC), CNPJ: 72.060.999/0001-75.
Objeto: Os partícipes, neste ato, formalizam o encerramento do Termo de Cooperação em
referência, ocorrido em 20/10/2023, por força do seu item nº 12, em decorrência de seus
termos, ao mesmo tempo que reconhecem o atingimento dos seus objetivos. OBJETO DO
TC - Desenvolvimento de Solver para Solução de Equações e Sistemas de Equações
Diferenciais Parciais em Domínio 3D - Fase II. Reconhecem, ainda, a aprovação da
prestação de contas, destacando-se que a PETROBRAS recebeu da (Partícipe Executor) a
quantia de R$ 286.323,55, incluindo rendimentos, a título de restituição de valores não
utilizados na execução do Termo de Cooperação.
Data de Assinatura: 04/09/2024.
Fundamento Legal: Lei 10.973/2004, Art. 9º.

EXTRATO DE CONTRATO

Nº Processo: 23079.230337/2024-17
Instrumento Jurídico: Contrato de Prestação de Serviços n. 025/2024.
Contratante: LICKS ADVOGADOS, CNPJ: 14.410.178/0001-15
Contratada: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (UFRJ), CNPJ 33.663.683/0001-16.
Interveniente: FUNDAÇÃO COORDENAÇÃO DE PROJETOS, PESQUISAS E ESTUDOS
TECNOLÓGICOS (COPPETEC), CNPJ: 72.060.999/0001-75.
Objeto: "Parecer Técnico sobre a Violação da Patente BR 112013033191-7"
Valor Total: R$ 100.000,00. Vigência: 4 (quatro) meses, a contar da data de sua assinatura.
Data de Assinatura: 22/08/2024.
Fundamento Legal: Lei 10.973/2004, Art. 8º.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Nº Processo: 23079.241754/2021-42
Instrumento Jurídico: Termo Aditivo n. 1 ao Acordo de Parceria.
Partícipes: VALE S.A, CNPJ: 33.592.510/0001-54, e a UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE
JANEIRO (UFRJ), CNPJ 33.663.683/0001-16.
Interveniente: FUNDAÇÃO COORDENAÇÃO DE PROJETOS, PESQUISAS E ESTUDOS
TECNOLÓGICOS (COPPETEC), CNPJ: 72.060.999/0001-75.
Objeto: O presente Termo Aditivo tem como objeto: prorrogar o prazo de vigência do
Acordo e substituir o Plano de Trabalho, constante do Anexo I do Acordo. Em consequência
do disposto na cláusula 1.1 acima, a subcláusula 7.1 do Acordo passará a vigorar com a
seguinte redação: 7.1 O presente ACORDO vigorará pelo prazo de 33 (trinta e três) meses,
a partir da data da última assinatura eletrônica realizada. A execução técnica, científica e
financeira deverá observar o prazo de 31 (trinta e um) meses, conforme disposto no Anexo
I, contados a partir da última assinatura eletrônica realizada. Data de Assinatura:
05/09/2024. Fundamento Legal: Lei 10.973/2004, Art. 9º.

UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDONÓPOLIS

AVISO DE PENALIDADE

A Pró-Reitora de Planejamento e Administração da Universidade Federal de
Rondonópolis, no uso das atribuições que lhe foram conferidas por delegação da Reitora
através da Portaria nº 212, de 28 de fevereiro de 2024; 1) Considerando o que consta no
Processo 23853.001503/2024-42, que aponta irregularidades no Contrato nº 14/2022
referente ao atraso da apresentação da garantia de execução do contrato; 2) Considerando
que a contratada teve garantidos seus direitos de exercício de ampla defesa e do
contraditório, tendo suas alegações devidamente analisadas; decidiu aplicar em última
instância à empresa GRANLIMP LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EIRELI, CNPJ 23.501.536/0001-
96, as seguintes sanções: I - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão,
entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua
concretamente, conforme item 22.2.3, em conjunto com o item 22.3, ambos do Termo de
Referência, pelo prazo de 6 (seis) meses, a contar da publicação desta decisão no Diário
Oficial da União; II - Multa pecuniária no valor de R$ 32.777,03 (trinta e dois mil
setecentos e setenta e sete reais e três centavos), conforme item 22.2.2.5 do Termo de
Referência.

AURA SANTANA CAMPOS


